CAMARA MUNICIPAL DE CAMBUQUIRA-MG

Emenda n° 08 a Lei Orgédnica Municipal,
de 02 de junho de 1998.

A Mesa da Cémara Municipal de Cambuquira, nos
termos do § 2° do artigo 43, PROMULGA a
seqguinte Emenda a Lei Orgénica Municipal:

Art. 1° - O § 2° do art. 96 da Lei Orgénica
Municipal, passa a vigorar com a seguinte redacéao:

“Art. 96 -
8 1° =
§ 2° - Inexistindo Orgdo Oficial do Municipio,

as publicacgdes constitucionalmente obrigatérias, poderdo ser
feitas em Jonral de circulacédo local”.

Art. 2° - Fica suprimido o § 3° do art. 96 da
Lei Orgédnica Municipal.

Art. 3° - Revogam-se as disposicgdes em
contréario, entrando esta Emenda em vigor na data de sua
publicacéo.

Sala das Sessdes, 02 de junho de 1998.
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Antdénio Waldir de Carvalho
- Presidente -

Wanderley de Carvalho Silva

- Vice Prejifiife -
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